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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA 

A Comissão dos Assuntos Jurídicos tem acompanhado de perto a situação na Ucrânia ao 

longo do último ano, em particular a reforma do sistema judicial e da administração pública, 

bem como a considerável atividade legislativa registada neste período, incluindo alterações 

constitucionais e a harmonização da legislação com o Direito da União. 

Em setembro de 2015, uma delegação de deputados desta comissão parlamentar deslocou-se a 

Kiev para estudar de que forma o Parlamento poderia auxiliar as autoridades judiciárias, 

assim como as empresas e os cidadãos, a reforçar as respetivas ligações e relações nestes 

domínios. Posteriormente, em junho de 2016, foi organizada uma audição pública em 

cooperação com a Comissão, a Missão de Aconselhamento da União na Ucrânia e o Conselho 

da Europa, na qual participaram intervenientes ucranianos, dos setores público e privado, 

ativos nestes domínios. 

Nos dois últimos relatórios de progresso que elaborou, a Comissão reconheceu os importantes 

avanços realizados pela Ucrânia na aplicação do plano de ação para a liberalização do regime 

de vistos. Cumpre reforçar esta dinâmica através da concessão de um regime de isenção de 

vistos, embora seja necessário estabelecer mecanismos que acompanhem eficazmente os 

progressos quanto à execução do acordo de associação, em especial no que diz respeito à 

reforma do sistema judicial e da administração pública. 

A Comissão dos Assuntos Jurídicos congratula-se com os importantes avanços registados, 

assinalados nos relatórios de progresso da Comissão e observados pessoalmente pelos 

membros da comissão parlamentar durante a visita e a audição pública supramencionadas. No 

entanto, é de salientar que os resultados concretos alcançados devem não só ser defendidos, 

mas também servir de base para melhorias suplementares ao nível do primado do Direito em 

todas as dimensões da sociedade ucraniana, nomeadamente com vista a garantir que a decisão 

de conceder um regime de isenção de vistos e que a eventual adoção futura de ações 

semelhantes da União a favor da Ucrânia contribuam para uma maior aproximação ao Direito 

da União e às tradições jurídicas europeias. 

****** 

A Comissão dos Assuntos Jurídicos insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 

Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a propor ao Parlamento que aprove 

a posição em primeira leitura, fazendo sua a proposta da Comissão. 
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